
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS CÂMARAS REUNIDAS - PROJUDI
Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM - CEP: 69.060-000 - Fone: 2129-6710


Ata da 17 ª sessão ordinária da(s) Câmaras Reunidas do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 27 de Maio de 2026. Na data supra, às 09:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Airton Luis Correa Gentil no(a) Plenário do Tribunal de Justiça, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha E Lima, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luis Correa Gentil, Délcio Luís Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Lia Maria Guedes De Freitas, Ida Maria Costa De Andrade, Paulo Fernando De Britto Feitoza e Ana Maria De Oliveira Diógenes. Ausente(s) justificadamente o(s) magistrado(s) Socorro Guedes Moura, Yedo Simões De Oliveira, Carla Maria Santos Dos Reis, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Mirza Telma De Oliveira Cunha e Dídimo Santana Barros Filho. Representando o Ministério Público do Estado Delisa Olívia Vieiralves Ferreira e Neyde Regina Demósthenes Trindade, Digníssimos(as) Procuradores(as) de Justiça em 2º Grau. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Davene Tamborini Lopes, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 4011422-76.2024.8.04.0000 - Ação Rescisória - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas.  Impedimentos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira e Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Autor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Réu: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Pedido de vista por: Ida Maria Costa De Andrade. Observações: A Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho, vistora, devolveu os autos com voto acompanhando a Relatora. A seguir, suspenso o julgamento em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Ida Maria Costa de Andrade. 2. 4007032-63.2024.8.04.0000 - Ação Rescisória - Câmaras Reunidas. Relator: Socorro Guedes Moura. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Autor: SP CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. Réu: Centro Especializado Médico-Odontológico e Laboratorial de Manaus LTDA. Pedido de vista por: Onilza Abreu Gerth. Observações: Adiado em razão da ausência justificada da Relatora. 3. 0669869-44.2022.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Ghn Comercio Varejista Em E-commerce Ltda, Apelado: Inp Indústria de Alimentos Ltda, Apelado: Hkm Farmácia de Manipulação Ltda, Apelado: Smart Soluções Farmacêuticas Ltda, Apelado: Smart Soluções Farmacêuticas Ltda. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. Observações: Presente, via videoconferência, o Dr. Rafael Koerich, patrono da parte apelada. 4. 0623923-10.2025.8.04.9001 - Reclamação - Câmaras Reunidas. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Reclamante: JOSE PINHEIRO DA SILVA JUNIOR. Reclamado: 01ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Amazonas. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) JOSE PINHEIRO DA SILVA JUNIOR - Unânime. 5. 0000205-96.2026.8.04.9001 - Reclamação - Câmaras Reunidas. Relator: João De Jesus Abdala Simões. Reclamante: DIOGO FERREIRA COSTA. Reclamado: 01ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Amazonas. Adiado. Observações: Adiado pelo Relator. 6. 0005631-97.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Embargante: CONDOMÍNIO AMAZONAS SHOPPING CENTER. Embargado: ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 198 - Com Resolução do Mérito - Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) CONDOMÍNIO AMAZONAS SHOPPING CENTER - Unânime. 7. 0019895-48.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impetrante: RMP ROMERO. Impetrado: Juízo da 16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Comarca de Manaus/am. Retirado de pauta. Observações: Retirado de pauta por determinação da Relatora (mov.45.1). 8. 0005312-02.2025.8.04.7500 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge. Suscitado: 1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE TEFÉ - AMAZONAS. Suscitado: 1º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE TEFÉ - AMAZONAS. Pedido de vista por: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. 9. 0018809-42.2025.8.04.9001 - Agravo de Instrumento - Câmaras Reunidas. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Agravante: ESTADO DO AMAZONAS. Agravado: Rei das Mangueiras Indústria e Comércio Ltda - EPP. Adiado. Observações: Adiado em razão da ausência justificada do Relator. 10. 0584124-28.2024.8.04.0001 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Suscitante: J.d.D.d.5.V.d.J.E.d.V.D.d.C.d.M.Suscitante: J.d.D.d.5.V.d.J.E.d.V.D.d.C.d.M. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) J.d.D.d.5.V.d.J.E.d.V.D.d.C.d.M. - Unânime. 11. 0204515-45.2025.8.04.1000 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Suscitante: J.d.D.d.V.d.G.P.e.I.P.d.C.d.M.Suscitante: J.d.D.d.V.d.G.P.e.I.P.d.C.d.M. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) J.d.D.d.V.d.G.P.e.I.P.d.C.d.M. - Unânime. 12. 0594133-83.2023.8.04.0001 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E PRECATÓRIAS DE MANAUS. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS E PRECATÓRIAS DE MANAUS. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) 2ª vara de familia da comarca de manaus - Unânime. 13. 0451429-13.2024.8.04.0001 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Délcio Luís Santos. Suscitante: J.D.D.D.V.D.Ó.E.S.C.D.M.Suscitante: J.D.D.D.V.D.Ó.E.S.C.D.M. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) J.D.D.D.V.D.Ó.E.S.C.D.M. - Unânime. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Davene Tamborini Lopes, secretário(a) das Câmaras Reunidas, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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